PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
“Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas de governo do Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 2014.”


ELIANE BECKER, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,


FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO


Art. 1º - Fica aprovada, nos termos do Parecer nº 18.501 do Tribunal de Contas do Estado do processo nº 002045-02.00/14-5, a Prestação de Contas de Governo realizada pelo Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 2014.


Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 



Sala das Sessões, 06 de março de 2017.
PAULO CEZAR GEHRKE
PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES
JORACIR FILIPIN
VICE-PRESIDENTE

SÉRGIO LUIZ FINK
RELATOR

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo se justifica na medida em que foi recebido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul o processo de contas de governo nº 002045-02.00/14-5 com parecer favorável pela aprovação das contas.

Dito processo, conforme determina o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, em seu art. 87, tramitou na Comissão Geral de Pareceres que deliberou pela aprovação das contas, acompanhando o parecer do TCE/RS. 

Desta forma, por força de disposição regimental, cabe à Comissão Geral de Pareceres apresentar em conjunto com seu pronunciamento, o Projeto de Decreto Legislativo para que seja votado em plenário.

PAULO CEZAR GEHRKE
PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES

JORACIR FILIPIN
VICE-PRESIDENTE

SÉRGIO LUIZ FINK
RELATOR

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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